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Setores envolvidos:

SS, GP-SEC, SFPE-GO, SS-ALMOX, SS-NAM-CEO, SSUP, SSUP-DJUR, SSUP-PREG-3, SSUP-PREG-13, SSUP-COT,
SS-ALMOX-ODO

PE 128/2025 - Aquisicao de sensor intraoral para radiografia digital, com fornecimento de
treinamento técnico-operacional, destinado a Secretaria Municipal de Saude, conforme
condicoes, quantidades e exigéncias estabelecidas no Edital e seus anexos.

O presente despacho refere-se a analise técnica da documentagdo complementar (Despacho 23 — 42.652/2025)
apresentada em resposta a diligéncia anteriormente instaurada, relativa a proposta para fornecimento do
equipamento Saevo — Sensor Slim 2, conforme Termo de Referéncia.

A analise foi realizada de forma colegiada pelas servidoras designadas:

+ Jéssica Cristina da Costa Luz — CPF: 404.346.508-46
* Mirella Gongalves Caldeira Padula — CPF: 307.290.068-08
* Vanessa Mesquita da Silva — CPF: 302.716.928-98

Apés exame da documentagao apresentada, registra-se:

STINA DA COSTA LUZ e VANESSA MESQUITA DA SILVA

1. Sistema de calibracéo e instalagédo: foram apresentadas informagdes constantes do manual técnico indicandot;
instalagdo automatizada dos softwares necessarios ao funcionamento do sistema radiografico digital intraoral,x
com instalacao simplificada dos pré-requisitos.

SSICA C

2. Dimensbdes externas do sensor: constam no manual técnico as dimensdes completas do equipamenta?)
(comprimento e largura), possibilitando verificagdo objetiva quanto & conformidade com o Termo de”’
Referéncia.

3. Resolugao em pixels: foi apresentada especificagao técnica contendo a resolugdao do equipamento, permitindo
aferigao do atendimento ao minimo exigido.

4. Interface USB: consta especificagdo formal indicando conexdao USB 2.0 de alta velocidade, conforme
documentacgao técnica apresentada.

5. Certificado de Boas Praticas de Fabricacdo (BPF): documento apresentado para fins de comprovagdo do
requisito.

6. Suporte técnico minimo de 5 (cinco) anos: apresentada declaragao formal do fabricante assegurando suporte
técnico pelo prazo minimo exigido, contado a partir da emissdo da Nota Fiscal.

MIRELLA GONCALVES CALDEIRA PADULA

7. Assisténcia técnica autorizada em territério nacional: comprovada a existéncia de assisténcia técnica
autorizada em territério nacional, incluindo atendimento no municipio licitante.

pessoas

8. Kit posicionador autoclavavel: a empresa esclareceu formalmente que o equipamento sera fornecidom
acompanhado do kit posicionador autoclavavel, conforme exigéncia do Termo de Referéncia, justificando g
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eventual divergéncia documental em razao da comercializagéo separada pelo fabricante.
Concluséo técnica

Registra-se que a diligéncia instaurada possuiu carater estritamente saneador e esclarecedor, nao tendo sido
admitida qualquer alteragéo substancial da proposta originalmente apresentada, mas tdo somente a complementacao
e confirmagao de informagdes técnicas.

Apds analise da documentagao complementar, esta equipe técnica conclui que as inconsisténcias anteriormente
apontadas foram devidamente esclarecidas e sanadas, restando demonstrado, sob o aspecto documental, o
atendimento as especificagdes técnicas previstas no Termo de Referéncia.

Dessa forma, sob o ponto de vista técnico, a proposta apresentada encontra-se apta ao prosseguimento no
certame.

A presente manifestagdo limita-se a andlise da conformidade documental das informagbes e declaragbes
apresentadas pelo licitante, permanecendo a responsabilidade quanto a veracidade das informagdes, desempenho,
qualidade, conformidade regulatéria e entrega do objeto sob responsabilidade exclusiva do fabricante e do
fornecedor.

A afericdo material da conformidade do equipamento, bem como sua performance funcional e atendimento integral as
exigéncias editalicias, sera objeto de verificagdo na fase de recebimento provisério e definitivo, nos termos da
legislagao vigente e das clausulas contratuais aplicaveis.
Encaminhe-se para as providéncias cabiveis.

Atenciosamente,

Mirella Gongalves Caldeira Padula
Cirurgié-dentista

Assinado por 3 pessoas: MIRELLA GONCALVES CALDEIRA PADULA, JESSICA CRISTINA DA COSTA LUZ e VANESSA MESQUITA DA SILVA
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